
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

PORTARIA N. 49, DE 25 DE MAIO DE 2005 
 

 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, no uso da atribuição delegada pelo art. 1º, inciso XX do Ato nº 88/MP, de 15 
de abril de 2004, e considerando o contido no Processo STJ 7804/2004, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Constituir comissão encarregada de examinar os equipamentos de 

que trata o Processo STJ 7804/2004, fls 156 a 159, e de apresentar relatório 
circunstanciado sobre as condições técnicas dos aparelhos, a ser integrada pelos 
seguintes servidores: 

Luiz Carlos Cardoso dos Santos (Coordenador); 
Alexander Kenedy dos Santos Lima; 
Eduardo Bittencourt Salazar da Veiga Pessoa. 
Art. 2º A Comissão apresentará o Relatório, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, ao Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

ALCIDES DINIZ DA SILVA 
 

 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 27 maio 2005. 
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